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1. Introdução

o tema do controle da Administraç30 Pública assume destacada posi
ção nos estudos acerca do Estado contemporúneo, cujas atividades, qualquer
que seja a premissa ideológica dc sua estrutura de poder, se expandem c
tendem a invadir o campo dos direitos individuais e a comprimir as liber
dades públicas. O mínimo que os cidadãos podem desejar para esse Estado
que influencia, direta ou indiretamente. os mais remotos escaninhos do
dia-a-dia das pessoas e instituições, é que esteja sujeito a mecanismos per
manentes de controle, de modo que os Poderes constituídos se contenham
uns aos outros, todos submetidos, a seu turno, à tutela da sociedade, efeti
vada por instrumentos que garantam a ,1dministração do interesse público
em harmonia com os direitos fundamentais, assegurados custos suportáveis
e resultados que a todos beneficiem.

Fácil de dizer, tormentoso para definir um modelo teórico que permita
boa organização e adequada execução, que o certifiquem os membros da
Assembléia Nacional Constituinte que elaborou o texto da nova Carta Básica
brasileira, parecendo, por vezes, que os antagonismos próprios do tema são
insuperáveis. Em verdade, este sempre foi desafiante, mas agora se apre
senta com dimensões excepcionais, quando não trágicas. diante da hiper
trofia do Estado e das responsabilidades que lhe s50 atribuídas em favor
da qualidade de vida dos cidadãos e pela paz social.

A matéria estava mesmo a reclamar o tratamento que lhe dispensou
o Centro Europeu de Coordenação da Pesquisa e Documentação em Ciências
Sociais, órgão vinculado à UNESCO e sediado em Viena, o qual patrocinou,
em apoio ao Centro ~acional da Pesquisa Científica, do Conselho de Estado
francês, e ao Instituto do Estado e do Direito, da Academia Polonesa de
Ciências, a realização de estudo comparado sobre os meios de controle
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experimentados pelos países da Europa Ocidental e Oriental. Participaram
das análises, concluídas em 1985, 66 especialistas de 15 Estados: Áustria.
Bélgica, Bulgária, França, Grã-Bretanha, Hungria. Itália, Iugoslávia, Polônia.
República Democrática da Alemanha, República Federal da Alemanha.
Suécia, Suíça, Tchecoslováquia e União das Repúblicas Socialistas Soviéti
cas. O compêndio resultante - Le Controle de L'Administration en Europe
de L'Est et de L'Ouest - oferece ímpar interesse para o direito público
e é de extraordinária oportunidade para a conjuntura brasileira. razões que
justificam sejam confrontadas suas principais constatações com as proposi
ções abrigadas em nossa nova Constituição Federal, inclusive porque esta
vem de traçar o perfil de um sistema de controles que carecerá de amadu·
recido e penoso desdobramento na legislação ordinária que se lhe seguirá.
Este o objeto do presente trabalho, de caráter predominantemente descritivo.
sem outra pretensão que a de instigar algumas das mais relevantes questões
do vasto leque que o tema é capaz de sugerir para o futuro próximo, e não
apenas para o jurista. ao ensejo de Seminário sobre os Novos Direitos
Fundamentais na Constituição Brasileira, realizado em dezembro de 1988.
no Rio de Janeiro, arrematando as abordagens que, com maior brilho e
ciência, apresentaram os eminentes conferencistas que o Centro de Estudos.
Pesquisa e Atualização em Direito. o Instituto dos Magistrados do Brasil
e a Ordem dos Advogados do Brasil (RJ) convidaram para o evento. a
que também prestigiou o Instituto Brasileiro de Direito Constitucional.

2. O contexto sócio-político do controle

2. 1 - Universalidade do controle

Qualquer que seja o regime político ou o sistema jurídico de um país.
as necessidades às quais responde o controle de sua Administração Pública
são semelhantes e suas finalidades não variam em substância. Trata-se de
assegurar a legalidade, a eficácia e a pertinência das ações dos órgãos admi·
nistrativos do Estado e de manter o equilíbrio entre a realização do inte
resse público e o respeito aos direitos individuais. Encontra-se também
constância na natureza de sua estrutura e na de seus instrumentos: todos
os países conhecem a distinção entre controle interno e controle externo da
Administração, daquele incumbindo os órgãos executivos do Estado. e entre
gando o segundo à competência de órgãos integrantes dos demais Poderes
ou aos cidadãos. através da tutela jurisdicional. Mas o acionamento das
várias peças do sistema e o peso que se atribua a cada qual dependem do
regime político-administrativo do país considerado, o que passa por tradi
ções e diferenças de ordem econômica, ideológica ou social. conferindo
identidade específica aos vários sistemas nacionais. Tal 8 primeira síntese
posta por CELINE WIENER e JANUSZ LETOWSKI, que conduziram o
estudo supra-referido, a primeira como chefe de pesquisa da agência da
UNESCO, e o segundo como vice-diretor do Instituto do Estado e do
Direito da Academia Polonesa de Ciências. Essa universalidade do controle
permite que se reconheçam situações comuns a qualquer sistema. bem
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aSSIm os aspectos que são variáveis de acordo com o contexto nacional.
Segundo apurado por WIE)JER e LETO\VSKI, süo situações comuns:
imprescíndibilidade. metodologia uniforme, dualidade de objetivos, técnicas
assemelhadas e ambigüidades permanentes do con trole. São variáveis a
organização política, 3 organiz3\ão administrativa e a organização social,
condicionadoras do sistema.

2.1. 1 - Imprescindibilidade

o controle é corolúrio da ação administrativa do Estado, porquanto:
(a) do bom funcionamento desta dependl:m, em certa medida, as condições
de vida individual c a prosperidude coletiva, sendo o controle o meio de
garantir aquele funcionamento; (b) impn:cisücs e irregularidades podem
comprometer a ação administrativa, s..::ja ao nível da decisão, da gestão ou
da execução, e assim se dá porque o Estado se defronta também com
valores divergentes e que, inobst<.mtc! devem ser conciliados, tal como,
exemplificativamente, ocorre com o direito de informação e o direito à
intimidade; (c) a mais ren:nte ..::yolução d<JS funções do Estado tende a
multiplicar o domínio das ações administrativas rcgradas por narInas gcn0
ricas c flutuantes por natureza, t<Jl como <J4uclas de ordem eeonomica,
daí serem prováveis os desvios de final iclm.lc. Conlrolar o uso dos poderes
conferidos à Administraçüo eorrcspondc <J proteger os cidadãos contra a
arbitrariedade, a zelar pela justiça e coerência das ações empreendidas
pela autoridade.

2.1.2 - Metodologia ulliforme

Há uma metodologia idêntica em todos os sisremus de controk, posto
que tr0s silo suas funções b5sicas: (a) cOlTctivu, destinada u investigm,
emendar e, se for o caso, punir erros c omissocs; (b) preventiva, para
dissuadir e evitar erros e omissões; (e) consrrutinl, por meio da qual, ao
determinar as causas dos erros e omissões, os órgãos competentes provi
denciam novos instrumentos e disposições para eIT<Jdicá-Ias. O controle,
do ponto de vista de seu método de atuação, ç sempre um contmste entre
duas situações: a desejada, ou desejável, com a real. Em conseqüenci<J,
desenvolve-se em trê" fases: a de avali<lciío dos result<ldos obtidos; a de
exame das re]<Jções de causalidade (um mau resultado terá decorrido de
faltas intencionais de <tgentes da Auministrm;ão ou dos defeitos de um texto
normativo?); a de redcfinição do regralllcnto ~ldmiJli;:trativo que disciplimmí
as ações futuras.

2. I .3 - Dualidade de objetivo:;

Os controles da Administração Pública servem a duas categorias de
finalidades: a da eficácia e a da regularidade.
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o termo eficácia engloba todos os atributos da ação administrativa
ideal: consecução completa dos objetivos demandados, no tempo oportuno,
pelo menor custo. O tipo de controle exercido sobre a eficácia é de quali
dade, e seus atos são de índole política. Em alguns sistemas, haverá 6rgãos
"parajurisdicionais" para desempenhá-los; como o do ombudsman nórdico
ou o da prokuratura nos regimes socialistas, certo que se apresenta defeso
aos tribunais.

O controle da regularidade quer verificar a conformidade da ação
administrativa às normas jurídicas que 8 ela forem aplicáveis, observado
o devido processo legal, sendo o campo reservado ao controle jurisdicional
dos atos da Administração.

Regularidade e eficácia, observaram WIENER e LETOWSKI nos sis-
temas europeus estudados,

"vont souvent de pair et les contrôles qui les sanctionnent ont
un domaine commun, car la légalité administrative tend aussi à
assurer le déroulement correct et cohérent des opérations en
mettant en forme normative les principes qui président à une
bonne gestion: notamment la répartition rationelle des compétences
entre les différents échelons, l'organisation de procédures destinées
à améliorer Ia qualité et la coordination des décisions, les regles
budgétaires permettant l'utilisation convenable des fonds publics.
Le respect de ces dispositions, qui conditionne la régularité de
l'aetion administrative, est aussi un facteur de son efficaeité, et
le contrôle de la premiere ne peut se faire, sous peine de perdre
une grande partie de son sens, sans une référence eonstaot à la
seconde" (p. 19).

2 . 1.4 - Técnicas assemelhadas

As modalidades de controle são múltiplas, contudo assemelhadas são
as técnicas empregadas em sua efetivação. Assim, pode haver controles
prévios à edição do ato administrativo (como o do Conselho de Estado
francês, quando se manifesta acerca de um projeto de lei ou de decreto),
concebidos, tais controles, sobretudo, coma de legalidade, porém lhes sendo
franqueadas, em alguns casos, ponderações tendentes a prevenir equívocos
de orientação, penetrando, portanto, no mérito da decisão de que se cogitai
podem estar previstos controles que se exerçam durante a execução de
ações administrativas de médio ou longo prazo, e há controles' a posteriori,
como o das Cortes de Contas.

2 . 1.5 - Ambigüidades permanentes

A última das situações com que se confrontam inevitavelmente os
Estados em matéria de controle da Administração Pública toca à neces·
sidade de permanente ajustamento dos meios às ambigüidades inerentes a
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qualquer sistema. É preciso compatibilizar a celeridade requerida da ação
administrativa com a morosidade que resulta dos mecanismos e processos
de controle; estabelecer critérios de julgamento que respondam a supervisão
ora padronizada, ora polivalcnte; equilibrar a tendência de conferir priori
dade a ações concretas de controle financeiro ou jurisdicional, em detri·
menta do cotidiano respeito devido aos direitos individuais abstratamente
considerados. Em virtude do crescimento das demandas sociais, os serviços
públicos se vêem investidos de novas tarefas, que reclamam, quase sempre,
remanejamentos de sua organização e funcionamento, o que também implica
inovação de modos e técnicas de controle. I\'esses casos, é preferível adaptar
mecanismos existentes a criar novos? O equilíbrio do sistema depende antes
do estabelecimento de melhores ligaçõó entre seus diversos elementos, ou da
modificação de suas respectivas atribuições? São questões que se apresen
tam por toda parte e receberão respostas quc variarão de acordo com a
organização pol ítico-social do Estado.

2,2 - Diversidades do controle

A estruturação das peças reitoras de um sistema de controle da Admi
nistração Pública, seus pesos respectivos e a maneira pela qual se combinam
numa espécie de quebra.cabeças obedeccm a uma lógica que reflete, ao
mesmo tempo. necessidades objetivas e coerência do regime a que se desti
narão. A articulação dessas peças dependerá de muitas variáveis, que eor
respondem tis tradições c às ideologias nacionais. A cabo da pesquisa em
15 Estados do Leste e Oeste europeus. os especialistas da UNESCO pude
ram asseverar que

"11 existe en effet une liaison étroite entre le contrôle, le systeme
de pouvoir ct les principes fondamentaux dc I'organisation poli
tico-administrative d'un pays. L'historie, Jcs conceptions domi
nantes à une époque donnée, les mécanismes économiques et la
nature des rapports cntre l'Etat et la société impriment leur spé
cificité à chacun eles systcmes nationaux" (p. 21),

2.2. 1 - Organização política

O passado influi poderosamente na imagem que uma so.ciedade faz
de sua Administraciío Pública e dos meios de controle a que 111tenta sub·
metê-la. Nos siste~as que se desenvolveram em oposição às monarquias
absolutistas - caso da maioria dos países da Europa ocidental - consi
dera-se a Administracão como um Poder exterior à sociedade e capaz, por
isso mesmo de atentar contra os interesses individuais. Os cidadãos têm
direitos que' a Administração pode consagrar ou desconhecer~ a Adminis
tração tem poderes de que pode eventualmente abusa~. pIsta r~sultam
tensões e conflitos que diversos meios de controle ObjetIvam evitar ou
disciplinar. Uma das preocupações essenciais, nesses países, é a de conter
a Administração nos limites que lhe assinam os textos legais, e o sistema
de controle se funda nos freios c contrapesos entre os Poderes, entregan-

----~---
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do-se parcela significativa de controle aos tribunais. Ao revés. nos países
que romperam com o regime da repartição de poderes. o Estado e a Admi
nistração não são mais vistos. ao menos segundo a dialética oficial. como
ameaças aos direitos individuais; presume-se que. mercê da supressão dos
conflitos de classes. os órgãos estatais deixaram de se constituir em instru
mentos de dominação, transmudando-se em agentes de libertação e desen
volvimento do povo. Em conseqüência, jamais existiria contradição entre
as ações administrativas e os interesses individuais, posto que o Estado é
o porta-voz e intérprete natural destes; os mecanismos principais de con
trole não mais são os Poderes que se equilibram, nem os tribunais, porém
6rgãos de representação direta das comunidades, que encarnam o poder
político por definição.

2.2.2 - Organização administrativa

O grau de centralização polítko-administrativa. a hierarquização da
autoridade e a maior ou menor independência entre os Poderes incidem
sobre o sistema de controle.

No interior da Administração, os poderes dos superiores hierárquicos
sobre a atividade de seus subordinados serão menores na medida em que
for maior a desconcentração de funções. O exemplo mais extremado dessa
redução de poderes do controle hierárquico interno da Administração vem
da Suécia. onde cada funcionário é independente na edição de atos admi
nistrativos em sua esfera de atribuições e competência; inexiste o poder
de rever ou revogar atos administrativos de ofício, pelos escalões hierár
quicos superiores, os quais somente podem reexaminar ato de hierarquia
inferior a requerimento de particular que se afirmar lesado. Ao contrário,
em sistemas fortemente hierarquizados, a última palavra cabe sempre ao
escalão superior, que pode, de ofício ou mediante provocação do interes
sado, rever e alterar atos de seus subordinados. Na maioria dos países
socialistas, informam WIENER e LETOWSKI, o controle interno hierár
quico faz-se sobre a legalidade, a oportunidade e a conveniência, vale
dizer, sujeita o ato à inteira discricionariedade dos níveis superiores da
hierarquia estatal.

A extensão e a intensidade do controle interno repercutem sobre os
controles externos. As revisões e os recursos hierárquicos são abundante
mente disciplinados e levam a conseqüências mais importantes nos sistemas
administrativos centralizadores, e os países que os praticam são aqueles
que mantêm em limites estreitos o campo do controle jurisdicional.

2,2.3 - Organização social

A proteção dos direitos individuais em face dos erros e abusos da
Administração está no centro das preocupações dos sistemas de controle.
Mas a relevância reconhecida a esses direitos varia de acordo com o paíB
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t' ;1 l'p' '(";1, ,'111 h, 11',] ;l~ di\'L'rgC'lll'j;j' l'I111'L' lkidl'l11l' l' Ol'lcn!L' ~l" n:nhHtll
atcnuul1Jo ultimamente. Os puíse~ du Lesté l0m ellfatizado a necessidade
de respeitar os interesses legítimos dus cidadão" e introduzido téenicns de
proteçuo que inql'inaV31l1, alé anos atr:.ís. de comprometid,ls eom uma con
cepçãu burguesa de sociedade: é o caso do controle ntravés do contencioso
udministrativo. [ os países do Oes1l: europeu vêm completando scus d<Í~

sicos direitos individuais abstratos com direitos a prestações sociais c()ncn>
ta~, o que implicn intcrvcnçuo objelivu da Administração Públic.:l em
~etore~ privados (radiciol1;llmcn te ilw':l'di [us it introl1l iSS~1O estatal.

:2, ') - no conlrolc iuridico aos cuntrv!cs fJcllicos C cconômicos

Traçado o csquema das v,irias formas de controIe adotuebs nos pa{ses
estudados, uí incluindo o .iuri~dici(lnal. aquele a cargo do omow!slJulIl Ocl

da prolwrulllra. o financeiro. o exercido por assembléias populares c [)
social. a conclusiio é de GUY l3RAIBANT. presidente de CCtmar.:l d0
Conselho de Estado francês, il! verbis:

"Uans tous ks pa:s, même it l'Ouest. l'adlllinisLration s\:tcl1l1
ct se diversifico [Ik n'..:st plu~ lilllit~e Ú l"edition de reglemenls.
ir des ]TI i,s ions de police et de ris;,:al ill'. et II I\:xéctltion de 11':1

\'<IUX publics: cllc est chargéc de préparer et de mcttrc cn ocuvre
1<1 poli tique éconollliql1e uu pays, de distribuer des prestaliom
socia ks, de s'occuper d 'enseigncment, de santé, d·environnement.
de Joisírs. JJ en resulte de l10uvcatlx modcs de fonctionnement,
une plu5 grand..: LCchnicit<: de" COllt5 plus élcvés ":1 souvcnt
conteslés: les citoycns nc ve111el1l plus être des sujcts passifs, des
.aJministrés'; l'élévation uc kur niVC<lll Cl11tlll'C! et l'évollltio;1
des idées SOCi:l1cs 1c:; onl conduits li formuleI' des e\'igences d'in
fOLmalion. c.k C011(;(.: rLal ion, Li..: porlicipMion, au 1110111cnt mêmc

LJÚ ils sünt plus SOU\'cnt ,'lJ u.JIl1act. pOllr k ll1cillcm ct pour !c
pirc, dmls Icur vil' profes~iunncllc et privée, avec "administration.

"Cette doublc transror1l1alion de l'Etat ct de la société a
profomlémen\ affecté 1e contrô!c de ]'administration. Cclui-ci
était, au dix-neLlviemc sicclc. essentiel1cment juridique: il avait
pOlir objel Ic resrcet des regles de droir. la légaljt~ des actes,
1'f1017nêteté dcs Dgcnts; i1 était c.\crcl'. oUlre j'.'JDministraljon cJk·
mGme, par lcs ;uridiclions civilcs, pénales. :ldministratiws ou
financicres.

"Cc controle juridique Cst toujours n6cessaire; mais il n'cst
plus suffisant. 11 doit Glre complété par des cOlltro1cs tcehniques
et économiques portant SUl' l'efficacité de l'aetion administrativc,
Sur la gestion des serviccs pllbHcs, SUl' la qualité eles n:sultats.
L'inertie, les gaspi Ilages, la 'ma!administration' sont aussi graves
que l'illégalitê ou la corruption. Le contrôlt: n'est plus "el1kmcllt
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l'apanage des juristes et des comptables dont la DUSSlOn est
d'ailleurs élargie par les textes et par leur pratique; il devient
l'affaire de spécialistes des nouveaux territoires de l'administra
tion. 11 est ouvert également, et 5urtout, à l'ensemble des ci
toyens, sous les formes multiples de "contrôle social"; assem
blées nationales et locales, partis, syndicats, associations, jour
naux, groupes de pression, consultation du public par vaie d'eu
quête ou de référendum, acces aux documents administratifs.

"Cette évolution, qui est à la fois inévitable et satisfaisante,
comporte des risques. La multiplication des contrôles peut aboutir
à paralyser l'aetion de l'administration, ou du moins à la ralentir,
au mament même ou l'opinion la souhaite plus rapide ct plus
efficace. Elle conduit en outre à des conflits de normes, à d~

oppositions entre légalité et légitimité, à des recherches du con
sensus ou de l'efficaeité, aux dépens du droit.

"Le contrôle ne doit être ni défaillant ni excessif. La défi
nition d'un juste équilibre entre les nécessités de l'aetion et celles
du contrôle est certainement l'une des questions les plus ardues
des Etats modernes" (op. cit., pp. 270-271).

3. O sistema brasileiro de controle

3. 1 - Traços fundamentais

o sistema brasileiro de controle da Administração Pública tem sido
balizado, até aqui, do ponto de vista íuridico, pela Súmula 473. do Supre
mo Tribunal Federal, segundo à qual "a Administração pode anular seus
próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os
casos, a apreciação judicial". Extraem-se do verbete sumulado as diretrizes
fundamentais do sistema, a saber: (a) a Administração cumpre controle
interno de seus próprios atos, podendo tanto anulá-los quanto revogá-los
independentemente da provocação de terceiros ou da ordem de outro Po
der; (b) quando se trate de vício de legalidade. ao controle interno sobre
põe-se o externo, de natureza jurisdicional; (c) ao Poder Judiciário é vedado
o exame das razões de conveniência e oportunidade, vale dizer, mérito.
posto que este é da discricionariedade administrativa, importando em usur
pação de poderes qualquer ingerência do Judiciário sobre o mérito admi
nistrativo; (d) nenhuma lesão de direito, mesmo decorrente que ~ia de
ato do Poder Executivo, subtrair-se-á da apreciação judicial, o que filia
o sistema brasileiro ao controle de jurisdição única, ou seja. nenhum tribunal
administrativo decide com a força preclusiva da coisa julgada. atributo
exclusivo das decisões judiciais.
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').::2 -- COl/lroTe inlemn

Desde éJ Carta de 10b7 c do Decrdo-Lei n.') 2üU/b7 que a A0111inis
t Ia~'ãu l)úbl ica bra~ikira dispõe de mecanismos internos de controle. llleJÜIlI
le os quuis pode rever seus próprios atos. Suo cks de suas ordens: cGnlrica
c excentrica. O controle centrico ~ exercido pelos órgàos superiores da
Administraçao Diret<!, observadas as relações hierárquicas; <) poder dc revi
súo l' funçào dos laços de suborJinaç;lo l'ntre os órgãos e do dever fUIll:ional
Ja~ autoridade~ respectivam.cnle cOlllpekntes, de wz que, na AdminislrmJlll
central. e~tatal ou direta, os órg:Jos o;-Il' despersonalizados, subordinados
todos a um dos entes públicos ilO!;~ico., maiores da estrutura fcuerativa:
União. Estados-I\kmhros. Distrito Fcderal e Município". A via recurs;d
administrai iva segue, deswrtc. a I inha hierárquica intel'lu lb Adl1l inistraç;-Io
Uecmso hierúrquico próprio). aplic,mdo-se o princípio da autotulcla.

o controle cxc2ntrico é exercido pela Administração Din:~;l sobre as
entidade~ que integram a chamada Adminislraçao Indireta. nomcadamente
as autarquias, empresas públ icas, sociedades de economia mista e fundaçoes
públicas. E~sas entidades dispocll1 dc personalidade jurídica própria, daí
serem vinculada~, e não subordinadas, aus organismos c~tatai" a estes
cabendo, nos limite~ que a lei estabeleça. oupervi~ionar. segundo o princípio
da tutela administrali'<l. as atividadcs que desempenham. A tutela vinculan!c
visa assegurar a rcaJizaçiJo dos objetivos fixados nos atos í..:ün~lilutivos da
elllidaJe (as autarquia~ com jJersonalidade de direito vúb1i<.:o. u mesma
da maioria da, fUlldaçucs instituidas pelo Estado; as empresas públicas e
sociedades de economia misl<!, com l)er:,urHtlidade de liin:ito privado); ,\
harmonia com a política e a programação do governo no ~etor de atuação
da entidade: a diciL:l:ci~1 <.: ,j autonomia administr3tiva. operacional e finull
ceira da en tidade. Süo procedimento~ dcfluentc, da tutela, exigíveis pela
;\dminjstra~ül) Direta :r, entidades de Adminislração ]ndir\..'la; aprcsclliilÇ,lO
sistemüLica de relatórios, boletins, balanços e il1fornw~'ües que permitam
o acompanhamento das ati\'idadc~ ua entidade e da execução de sua pro
gramaçüo financeira; aprovação anual da proposta de orçamellto-prograll1õl;
aprovação de contas. relatórios e b;ilan(,:os, direlamcnk ou lJor int~nllédio

de rc:prescntanles nas assembléias e órgüos de direção da entidade; fixação
11;1' despesa~ de pessoal e de administração; fi:-c.ação de crilérius para gastos
com publicidade, divulgação c relações públicJs: realizaç~o dc Juditoria e
avaliação de rendimento e produtividade: imerwnçao. pm motivo de inte
resse público.

A julgar pelas culpas Jallç<luas pela Adllliniotraçãü cemr<ll ;IS entidades
vinculadas, quanto a efdlwrem gastos acima das disponibilidades progra
madas e a contribuírem para o déficit público e a aceleração do processo
de inflação econálllic,l. acusm;ôes essas deduzidas l1utoriamclllc em do
cumentos c pronunciamentos oficiais, pareí..:c haver fracassado, duas décadas
depois de implantado. pelo Decreto-Lei federal 11.') 200/67. o aparato de
controle interno excêntrico, a despeito das muitas tent,ltivas i!.OVcl·Il~ll\lentais

anunciaclamenle encetadas para torná-lo efetivo.
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3 .3 - Controle externo

Os demais Poderes. bem assim os cidadãos, estiveram igualmente auto
rizados a controlar a Administração no sistema brasileiro, que acompanhava,
como se constata, a matriz dos sistemas de controle praticados pelos países
do ocidente continental europeu, não houves~m sido com eles estreit.ados os
elos hist6rico-culturais de nossas tradições jurídicas e concepção de Estado.

3.3. 1 - Controle parlamentar

A par da competência para aprovar ou rejeitar projetos de lei ou de
resoluções de caráter administrativo, o Poder Legislativo poderia exercer
controle sobre atos da Administração por via dos Tribunais de Contas,
incumbidos. como Cortes Administrativas, da fiscalização financeira e orça
mentária; das Comissões Parlamentares de Inquérito e dos Pedidos de Infor
mações. de conteúdo notadamente político. A fiscalização financeira con
sistia no acompanhamento da execução orçamentária e dos atos relativos
à administração financeira e patrimonial; verificava se eram observadas as
normas respectivas e apurava os resultados da gestão, pelo que era controle
a posteriori. que se estendia às entidades da Administração Indireta. As
CPIs destinavam-se a investigar e apurar fatos determinados. assegurada,
em sua composição, representação proporcional dos partidos políticos que
participavam da Casa Legislativa; podiam ouvir quaisquer pessoas. que
não se podiam negar a prestar depoimento. e tinham acesso a quaisquer
fatos e documentos pertinentes ao objeto da apuração. Dissolviam-se auto
maticamente ao final de seus trabalhos e apresentação de relatório. o qual,
mediante resolução, era encaminhado ao Chefe do Executivo sob a forma
de recomendação. Os pedidos de informação. formulados por qualquer
parlamentar. visavam obter conhecimento de fato relacionado com matéria
legislativa em tramitação ou sujeito à fiscalização; dirigidos à autoridade
administrativa responsável pela matéria alvo do pedido, a qual poderia
comparecer para prestar esclarecimentos. O desatendimento ao pedido no
prazo, ou o não comparecimento na data e hora fixadas, salvo motivo
imperioso justificado, importava em crime de responsabilidade da autoridade
recalcitrante.

3 .3 .2 - Controle judicial

A tutela jurisdicional. bem se sabe. há de ser provocada pelo interes
sado, a decisão somente é eficaz para o caso concreto ajuizado e nos limites
do pedido e da resistência a ele oposta, restringindo-se ao exame de legali.
dade do ato, defeso ao juiz perquirir sobre o mérito. Os instrumentos por
meio dos quais o Judiciário procedia à revisão dos atos administrativos
correspondíam a todos os tipos de ação e medidas previstos na legislação
(processo comum, especial e cautelar). sobressaindo-se, por sua finalidade
específica de proteção contra o abuso de poder, as ações mandamentais.
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3.3.3 Controle popular

Eram instrumentos collstitUl.;ionais dI.: contmk LI,i Administração pelos
administrados o direito de representação e petÍl;iio contra abuso de autori
dade; o direito de requerer certidão ~lS repartiçoes administrativas. para
defesa de direito c o esclarecimento de situações: a ação popular, a cuja
propositura estava legitimado qualquer cic1,'\dão. para anulação de ato lesivo
ao patrimônio de entidades públicas; a ação civil ptlbliea. de proteção aos
ínteresscs difusos.

4. I - Tracliçiíu mantida

A nova Constituição mio se desliga. cm ~ubslúncia. de nossa tradição,
na esteira dos paradigmas europeus do Ocidente. Conquanto a experiência
monárquica brasileira não tenha sido. a rigor, de carúter absolutista - ao
revés, tivemos uma monarquia constitucional, imoderações de D. Pedro T
ü panc -, habituamo-nos a olhar o Estado. (li: um lado. eom a dt:sconfiança
de que os abusos de poder são iminentes. e. dI.: outro. com a intenção,
mais ou menos o"ten"iv<l. dependendo da~ círc\1l1St[lIlci<ls. de ,Issociação ;10

poder para delc obter o mú:-;imo de protec:lu -~ legado da fig.ura do soberano
tutor. inspirada pela metrópole Ü cl)!ônia de além mar. Nossa primeira
Cart<!. a Imperial. de 1824. seguia os passus cio constitucionalismo franc~s,

e também dos achados da moderna tcoria constitucional elll'opéia estamos.
agora. a transplantar Os chamados direitos soci<lis. Aos clássicos direitos
fundamentais. ora ulinhadmi no ar!. 5." e incurporando todos os avanços
ocorridus em slIa paut;]. acolheu ,] nova Carta e,tens,) rol de direitos sociais
nos arts. 6." a [I. tal como o fizeram as Constituições européias elaboradas
após as guerras mundiais dt:stl: século. Bastariam essas duas listJS de direitos
para que. por intermédio ela tutda jurisdicional, ~e ampliassem notavc1
mente controles individuais c co1ctivo~ sobre as atividades da Administraçüo
Pública. posto que dela serão cobradas as pn:slaç0es conespondentes aos
direitos proclamados. ;\·10r111.:ntl:: o art. 5." repa~sa a preocupação do cons
tituinte de traçar cín.:ulos mais abrangentes para as liberdades públicas,
tornandu explícitas tutelas antes apenas eshocadas ou derivadas de constru
ção pretoriana. como é o caso do din:ito h indenizw;50 por dano moral i:
por aquele causado il própria ima;:,em (incÍ~(l Vl. Curiosamente. rcstuur,l-~C

vedação que, em momento históricu divl.:rsu. «lnstava de Iloosa priml.:ira
Cunstituição - a <Iplícação dI.: tor(l11'as: em 1:-124 (art. 179. itçm 19). elll

ruzüo do trabalho eScravo e das pCllaS fisicas inf1i~idas ao tempo das Orde"
n,ll;ôcs; agora. como rcuçào au passado I'ccenli: da repressão ideológica.
Tudo a demonstrar a penetrante influência do eonli.:.\to sódo-político sobre
os sis!,'Il1aS de cuntrole da ,\dlllin iCj r'j(;ão. l'l11l1() ::lI h lin hado POl' WIENFR
e LUm\'SKI.
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4.2 - Traços fundamentais preservados

Examinados, sob ótica sistêmica, os quadrantes dos controles projeta
dos, ver-se·á que seus princípios básicos e diretrizes mais gerais restaram
inalterados. Criaram-se novas vertentes e novos instrumentos, contudo man
tida está a estrutura do sistema em que serão operados, em meio a hesita
ções contingentes que se estima venham a ser superadas na legislação
complementar e ordinária.

O controle proposto para os atos da Administração conforma-se ao
enunciado da Súmula 473, do STF. Inova a Carta quanto à presença de
um capítulo, no título referente à organização do Estado, dedicado à Admi
nistração Pública. O texto resultante da Comissão de Sistematização inau
gurava esse capítulo estatuindo que "A administração pública, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes, obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoabilidade, moralidade e publicidade, exigindo-se, como condição de
validade dos atos administrativos, a motivação suficiente e, como requisito
de sua legitimidade, a razoabilidade" (art. 44). A parte final de tal redação
forçaria a revisão do entendimento simulado, porquanto ensejaria que o
controle jurisdicional pudesse devassar o que a nova Constituição denomi
naria de "razoabilidade" do ato administrativo. como requisito de sua
legitimidade. ao passo que o Excelso Pret6rio fixava-se na tese, albergada
na jurisprudência e na doutrina de modo amplamente majoritário, de que
o controle judicial é de legalidade. Razoabilidade e mérito seriam conceitos
de difícil, senão impossível, separação; a seara do mérito jamais foi aberta
aos tribunais, no Brasil e nos países a que se filiam nossos institutos de
direito administrativo; a tal não ousou sequer o Conselho de Estado francês,
mentoT da teoria do desvio de poder e gr8lVas à qual erigiu-s,e 8 distinção
entre motivo (elemento objetivo que integra a estrutura irredutível do ato
administrativo, sU,;eito. pois, à apreciação judicial. posto que importa à
validade do ato) e mérito (avaliação subjetiva de conveniência e oportu
nidade, da exclusiva discricionariedade administrativa). O então art. 44
apoiaria aos que sustentam possível o controle judicial da discricionarieetade
(entre n6s, por exemplo. MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO,
em sua oonnedda obra 'Sobre o conttole da mora110ade administrativa).
Todavia. o te]{to definitivo da Lei Fundamental suprimiu ~ parte final do
caput do art. 44, que passou a art.. 37. cingindo-se a articular os orincípios
a que a Administração deve obediência. sem mais aludir aO motivo, como
condição de validade, 0 11 à razoabilidade. como requisito de leltitimidade
do ato administrativo. Em conseoüência, nenhuma incongruência haveria
entre o novo art. 37 e a Súmula 437. seguindo-se que o sistema de controle
dos atos administrativos continua a rea1izar-se, no âmbito interno. "pela
própria Administracão. e no externo. pelos demais Poderes e pelos cidadãos,
reservada ao Judiciário. mediante provocaç.ão, a tarefa de expungir os vícios
de legalidade, os quais, como comabido. podem vulncrar qualquer dos
elementos do ato - competência, forma, objeto, motivo ou finalidade.
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Infere-~e a estrulura organiz.acional do sistema pela transparência dos
termos com que a engendram os arts. 70 c 74, in l'crbis, nossos os grifas:
"Art. 70 -- A fiscalização contábil, financei ra, on~Jmcntária, operucional
e patrimonial da União e das entidades da m/ministraçâo direta e indireta,
quanto ü legalidade. legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções
c rcnímcia de receitas, será exercido pelo Congresso Nacional. mediante
controle ex/ema. c pelo sistema de cOIl/role in/emo de cada Poder'; "Ar!. 74
- Os Poderes l.egi"btivo, Executivo e Tudici<Írio manterão, de forma inte
grada. sistema de cOl/trolc intemo, com a finalidade de: I - avaliar o
L:umprimcnto das metas previstas no plano plurianual. a execução dos pro
~ramas de governo e dos Orçamentos ua União; II - comprovar a legali
dade e avaliar o" rewltados, quanto 11 eficácia e eficiência, da gestiio
orçamenu:íria. financeira e paLrimonird nos órgão" e entidades da adminis
tração federal, bem como da apl icação de recursos públicos por entidade~

de direito privado; TIl - exercer o controle das operações de crédito,
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da L:nião; IV - apoiar
o controle externu no exercício de sua miSSllO imtitucianal".

4.:; - CUlltrole parlamcl/lUr (Ie lCf!ilimidadc

Dos preceitos reLrulr<lIlscrito, (xsll1'~e que o con,lituinle confiou ao
controle parlamentar - de "legitimidade", '·economicidade". "eficácia e
eficiência" - soma sem precedentes de pocleres para o exame da intimi
dade do processo decisório da Administração, podendo desvendar-lhe moti
vações e medir resultados, o que tangencia o mérito administrativo, e não
apenas a po.~/eriori. se não que duranle a exeeucão administrativa. Consente
em quc a iniciativa para acionar u contmk possa caber a terceiros ("Qual
quer cidadão, pnrtido político. associaçao ou sindicato é parte legítima para,
na forma da lei, denunciar irregularid<ldes ou ahll50s perante o Tribunal
de Contas da União", art. 74, § 2."), c entrega a titularidade do controle
a órgão auxiliar do Poder Legislativo, o Tribunal de Contas, além de reeditar
os conhecidos inSLrumcnW- da, Comissões Parlamentares de Inquérito. as
quais investe de "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais"
(art. 58, § ,).0). e dos Pedidos de Tnformac;50 (art. 50). Revitaliza O Tribunal
de Contas. a ponto de incluir em sua competência "sustm, se não atendido,
a execução do ato impugnado, comunicando a dccis80 11 Câmara dos Depu
t:ldos e ao Senado Federa]". bem como "representar ao Poder competente
sobre irregularidade ou abusos apurado,", atribuindo dic6ci<l de título
executim r.s suas decisões que imputem "clébito ou multa a administradores
públicos" (art. 71, incisos X e XI, c ~ 3.°).

;\ nova Con~tituic;ão aL:cntua a indolc polilic<I uo c~1I1tl'L)1c pal'!:lnlCnt:lr
l~ :i1meia concecler-lhe objcti':idac1c c executoriedade. O fato de ser político
faz com que ultrapasse as fronteiras do contruL: ,uhretudo jurídico de que
se ocupa este tl'ahalho. daí nos dispensarmos de aprofundamento. Em
hOlllCllaf!Clll it vis50 de conlunto que o a~sunto reclama, unotem-se as
disposicões da vigelltc Conslituic50 que mais gizam o C"tl'aorclimíril1
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fortalecimento do Legislativo diante do Executivo, na sede dos controles
da Administração. Assim:

..Art. 49 - E da competência exclusiva do Congresso Na
cional: ... V - sustar os atos normativos do Poder Executivo
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delega
ção legislativa; .. , X - fiscalizar e controlar, diretamente ou
por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, inclUÍ
dos os de administração indireta; .. , XI - zelar pela preser
vação de sua competência legislativa em face da atribuição
normativa dos outros Poderes".

4 .4 - Controle ;udicial ampliado

o controle externo pelo Judiciário continuará a ser o instrumento
que mais se colocará ao alcance da sociedade civil para submeter a ativi
dade administrativa ao sistema geral de freios e contrapesos, ao qual nossa
tradição constitucional outorga o papel de prevenir e corrigir eventuais
abusos e desvios de poder, ou acautelar as liberdades públicas.

Momentos houve em que setores da Assembléia Constituinte cogita
ram de apequenar as funções judiciárias, conforme veiculado à época,
inclusive para submetê-las a correição que lhes desfigurava a feição de
Poder constituído. Ao recuar desse primeiro impulso, os constituintes em
verdade avançaram, no que não lhes terá sensibilizado apenas a tradição
constitucional brasileira, posto que a nova Carta se fez sob discurso dito
progressista. O reconhecimento da relevância da independência do Poder
Judiciário para a estrutura do Estado e a ordem democrática - que
redundou, afinal, na concessão de maior autonomia administrativa, ao lado
da manutenção de seus predicamentos (arts. 95, 96 e 99) - absorve lição
hist6rica experimentada e amadurecida acima das ideologias, a qual, por
certo, terá advertido para a evolução descrita por PIERRE MOOR e
JEAN-MARIE WOEHRLING, no capítulo relativo ao controle jurisdicional
da administração, integrante do estudo comparado do direito europeu,
retromencionado, in verbis: "De façon générale, durant la premiêre phase
de construction du socialisme, il apparaissait inopportun de donner un
rôle trop important à une structure judiciaire dont la tradition était exclu
sivement "bourgeoise" et que sa fonction même inclinait à une démarche
conservatrice, d'autant plus que le droit socialiste n'était qu'en voie d'edi
fication et que maintes expériences nouvelles se déroulaient en dehors d'un
cadre juridique précis. Cependant, avec l'affermissement les régimes nou
veaux, on s'est préoccupé des Iacunes de protection et de contrôle qu'en
trainait/cette attitude; un réexamen théorique a permis de souligner que
le contrôle juridictionnel de J'administration n'était pas incompatible avec
un systeme institucionnel de type socialiste et pouvait même lui être béne
fique du point de vue du respect de la légalité objective par les organes
administratifs. CeUe évolution esl à mettre en rclation avec la réorgani
sation en profondeur de l'appareil judiciaire et du droit. Désormais. les

-~-----_ ..
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pays ~ocia1istes sc monlrem p[us ;lltentifs ,lU rúlc technique pouvant 0tle
attribué aux tribunaux Jans 1e COnlrl)ic de l'auministration, même si la
position des juges y restc profond~ment Jiffércnte de cclk qui est la
kur dans lc pays de l'Ouest" top. di .. pr. 'lO-51).

Note-se que perseveran:mo~ no si~kll1a da jurisdição Ulllca. a 11.:01' do
disposto no art. 5.°, inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciaç50
do Poder Judiciá.río Lesão ou ameaça a direíto ". Trata-se de pedra angular
do controle jurisdicionaL presente nas edificações constitucionais brasilei
ras a partir de 1946, sempre no artigo correspondente aos direitos c garan
tia~ individuais. Cerrae1<Js estão. pois. a, portas para a importação do
sístema do contencioso administrativo ele talhe francês ou italiano. em cujo
regime coexistem tribunais .judiciais e tribunais administrativos. ambos pro
vidos de jurisdição nas matéria~ de ,uas respectivas competências. vale
dizer. aptos a proferire1l1 decisões terminativas do litígio. Nem se acham
no novo texto a~ n::ferfllci<ls quc. na CartJ ab-rogada. acenavam com um
contencioso aâministl'Iltivo híbrido c dc:-coordcn<ldo do si~tcma de jurisdição
única.

:\ nova Carta traL avalll';ÚS e\pl"e,~i\u;: quanto a amplitude do
mandado de Sl:gurança e Cl'ia o mandado de injunçiio e o habeas data. Du
ponto de vista do controle da Administração. soam auspiciosas a;: inOVd
ções. T\o primeiro caso. o mamhJdo de sqwrança coletivo vem suprir lacuna
de há muito sentida pda doutrina e a cuia preenchimento sempre se
recusou a jurisprudência. por entender lJuc a direito líquido e certo ampa·
rndo pela via mandamental teria de ~er. rente ü definição constitucional
então vigente, individual e de molde a mio se confundir com mero inte·
resse. O mandado de segurança coletivo permitirá que organizações sindi
cais, entidades de classe e aswciações de qualquer natureza, legitimadas
pelo inciso LXX do art. 5,u, submetam ao Judiciário hipóteses que, em
tese, configurem atos iicgais ou <1bllSivos da Administração, lesivos de
Jireilo dos associados em geral; de aplaudir-se a inkiativa porque a Admi
nistraçâo. no htado moderno. qUI:: lrata com a sociedade massificada,
decide questões ou encaminha soluções capazes de afetar, ao mesmo
h:mpo, o direito de centena~ ou milhares de pessoas, as quais, !la regime
anterior, para bloquearem ik;galidades ou abusm, teriam de lljujzar a~õl:~

individuais, Ou em litisconsórcio nem semprc processualmente oportun0 ou
integrativo de todos os k~ados, ,-\qllek~ tlue, por comodismo, desconheci
mento ou temor de conf rontarcm-se com a autoridade, nüo ingressassem
com a segurança, qucc1w'-sc-iam inatingidos pela decisâo judicial que fosse
favor.íve1 .10S impetrantes c. em conseqüência. passariam a depl:ndcr do
Udank dJ <lutOliclade adlllinistrativa, que a ele, est<.::nderia. ou n[lü. o bem>
fício deferido ,lOS jurisdicionados ativos. ou t..::riam, vencido o prazo de
cabimo:nlo da scgul'Hnç,l, UI.' socorrer-so: de prOCesso de conhecimento para,
cm aciio ordinúria. posttl1ar. com maiores dispêndios de tempo c dinheiro,
U que a ulltrm j;i Ih)UVl-o,e ~ido concedido pcfa vi;! r,ipilb du remédío
eUllstituciún.d .. \iml<! ljue nüo se lkva premiar a il1~rciJ, l) LIlU é quc se
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institucionalizava defeito ainda mais grave para uma ordem jurídica que
se pretendesse judiciosa, qual seja o da existência de, afrontando o princípio
da isonomia, situações jurídicas idênticas recebendo tratamento jurídico
desigual. O mandado de segurança coletivo - resolvidas algumas intri
gantes questões concernentes à legitimação e aos efeitos da coisa iIDgada 
propiciará tratamento isonômico concomitante e menos oneroso a quantos
se encontrem na mesma situação, diante de atos ilegais ou abusivos da
autoridade, o que se traduz em meio mais efetivo de controle da Adminis
tração e de distribuição de justiça.

O mandado de injunção - criação de sistemas jurídicos fundados na
eqüidade, daí sua controvertida aplicabilidade a sistemas, como o nosso,
dependentes do direito legislado - tem sido recebido com reservas, argu
mentando-se que talvez flagre, despreparadas para seu emprego, as institui
ções e a mentalidade brasileiras. Ao reparo seria possível redargüir com
o leit motil de uma Assembléia Constituinte, que não se elege para manter
o status quo, mas para renovar e aperfeiçoar ordem jurídica que a evolução
social, política e econômica de um povo haja tornado obsoleta ou imprópria.
Consiste o mandado de injunção, conforme definido no inciso LXXI do
mesmo art. 5.°, em meio assecurat6rio do exercício das liberdades públicas
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania,
se inviabilizado tal exercício pela falta de normas regulamentadoras. O texto
constitucional remete para lei ordinária a disciplina do novo instrumento,
sendo de prever-se, dado apresentar a mesma índole de a~o mandamental
de que se reveste o mandado de segurança, que venha a seguir-lhe os rumos
quanto à estruturação do correspondente processo. Seja como for, o mandado
de injunção parece significar, para o controle da Administração, cometi
mento ao Judiciário, que s6 é legítimo porque constitucional, de função
atípica, qual seja a de suprir omissão do poder regulamentar do Executivo;
logo, cuida-se de meio de controle judicial da inércia administrativa nas
matérias que menciona, cujos lindes, porém, não define a Carta com pre
cisão e tem sofrido rejeição pelo Supremo Tribunal Federal, em casos já
ajuizados.

O habeas data servirá ao brasileiro que quiser inteirar-se das informa
ções e referências relativas à sua pessoa, arquivadas em registro de 6rgãos
públicos ou entidades privadas. Representa, a toda evidência, resposta à
prática, que se instituiu durante os anos da repressão ideológica, de aceita
rem-se, como se idôneos fossem, dados das mais variadas procedências,
inclusive anônimos e apócrifas, acerca das atividades particulares e das
crenças pessoais de qualquer cidadão, sem que a este fosse garantido o
direito de conhecer e, pois, se o desejasse, esclarecer ou rebater tais infor·
mações, as quais repercutiam, velada e negativamente, sobre o exercício de
cargos póblicos liberações de crédito e contratações com a Administração.
Vero é que o direito a obter certidão para a defesa de direitos ou o escla
recimento de situações - reproduzido no inciso XXXIV, b, do art. 5.° 
poderia abranger as situações alvejadas pelo habeas data. Contudo, terá
o constituinte preferido a criação de ação específica porque, no regime
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:Illlcrior. n,ll'ma ordin:íri:1 impediu, e:\ilu~alllcnl\;, o acesso ~lquclas informa
çoes, abandonando o eidaduo a a7nrcs e humores dos serviços estatais
ntuantes no setor.

4.5 - Controle jJojill/ar

No campo do controle pelus aJ)l1inblraJo~. a nova Co.nla mant-:m
inalterados os direitos de representação c peticão, bem assim de obtenç2ío
de ccrtid0es, contudo ['cdesenha a ação popular. Quanto a esta, Ll texto
da Comissão de SistcmatizaçJo legitimava para a ação qualquer pessoa.
física ou jurídica. desde L[l1C domiciliada no Pais: dupla era, portanto, a
nuvidnde - tamb~ll1 a pc~sua jurídica c o estrangciro domiciliado no Brasil
poderiam postular a anulação de ato !csivo aO patrimônio de entidades
IJliblícas. O texto votado em plenário r>:tornOl1 ao regime da. vigente tci
n.U 4.717/65. deferindo apenas ao eidadiío brasileiro legitimidade para
pugnar pela anub;iio (inciso LXXII n. Ademais. alargou-se o objeto da
açao popular: a 1csividade do alo não se medirá somente em função do
patrimônio m[:terial depreci ado ou fraudado, se não que levará em contfl,
igualmente. a moralidade admini,;trativa (coerente com ü princípio da morn
lidade administrmiv<1. inscrito no 3rt. ")7 como norteador de todas as ativi
d~ldes dos Poderes púhlicos. pOlém rcahrindo a discussão em torno do
possível contro1c da discricionaricdade), (1 meio amhiente, o p:ltrim6nio
histórico c cu]turnl (com o que se confundiria. em círcllnstâncias específicas,
com o objeto próprio da ação cível pública). Realce-se que a Carta isenta
de cmtas judiciárias e dos ônus ela sucumbência os autores da ação. salvo
comprovada lllá-f~. com o que nfas1<l ü maior dos empecilhos ao seu uso
mais freqüente: na disciplina da lei que hoje regula a ação popular, tais
c)esresas são impostas ao <lutar. se jul.':!ado improcedente o pleito anulatório:
a regra geral da sucumbência acarreta, no caso. desestímulo. porque os
alos impugnados niio raro conccrncm a somas vultc~;as, com base nas quais
se determina o valor da a<;ão. influcnte sobre u montante final a ocr pago
pela parte vencida; logo. no regime derrogilJo, quanto m<liO!" fosse o valor
do preJuízo supostamente decorrente ero a/o alcgadamcnte lesivo. maior
seria o temor de requerer judíci<llmcnle seu <lnulmnento pela via da aç~o

popular. ohsUícu!o que renwvc o 110\,: Tc'do :lO i,,<:nt~lI' o <1lltor dos cneal'
go~ da sucumbência.

Quanto il açiiu civil pül~li,.:i1, dc l;'-""'~U cogil<lVilJl1 nossas Conslitui
çõcs anteríores, tendo ingressado na ordem jurídica positiva por força de
lei específica editada em 1985, ganha mençiic c:-:,pl'essa na nova Carta,
incluída sua promoçiio entre as funções institucionuio do Miníst~rio Público
(art, 129, 111). c implícitn como instruIl1ento dc ddesa do consumidor
(<lr1. 5,°, xxxm.
5. COllc/usdo

;\ \'isüü panorúmicl llra bosljllc.i~llb í1,'IU pcr;llitc u ;1~~CIl\:'ll'C:l:') ll,

clll1elus0c~ clcfiniliv:1S, inclusive porque llluito há ror espccificar c rcgula
1l1cntar. Tuci:IVid, 'llé umk oe lhe pode diviour a c'ool'llci:l. cok.i:~dll :1 trauiç;i."
cUllslituciollal br~l~ikira com :1 e:\periencia das I"ont<:s de que sc llbcberou
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na organização do sistema de controles da Administração Pública, este, na
nova Carta, apresenta as seguintes linhas gerais:

I - não se desvia, quanto à natureza e à estrutura, do modelo europeu
continental, costumeiramente acolhido nas Constituições brasileiras, porém
reforça.lhe os instrumentos de atuação;

11 - o sistema faz conviverem as esferas de controles internos e
externos, a primeira a ser exercida pela própria Administração sobre seus
órgãos subordinados e entidades vinculadas, observados os princípios da
autotute1a e da tutela administrativa, e a segunda deferida aos Poderes
Legislativo e Judiciário, e aos cidadãos;

111 - o controle interno e o controle judicial dos atos administrativos,
tal como propostos, conciliam-se com a vigente Súmula 473, do Supremo
Tribunal Federal, segundo a qual a Administração pode rever seus próprios
atos de ofício, cabendo ao Judiciário apreciar-lhes sempre a legalidade,
mediante provocação dos interessados;

IV - a jurisdição única permanece como princípio nuclear do sistema
quanto ao controle iudicial, o que equivale a dizer que somente os tribunais
judiciais são providos de jurisdição e que qualquer ato administrativo lhes
pode ser submetido, defeso apenas o exame de mérito e aguardando-se
definição de parâmetros para o exercício do controle sobre a moralidade
administrativa;

V - o controle parlamentar é aquele que maior ênfase mereceu,
habilitado que foi a perscrutar eficiência e eficácia dos atos da Adminis
tração. realizando, assim, avaliação de legitimidade e de resultados que
tangencia o mérito administrativo, admitida a provocação dos Tribunais
de Contas pelos cidadãos e entidades representativas;

VI - o sistema expande o controle judicial, seja pelo alargamento
do ângulo de incidência de alguns de seus antigos instrumentos (mandado
de segurança coletivo, por exemplo), ou pela criação de novos (mandado de
injunção e habeas data);

VII - O controle pelos cidadãos, a par de ter preservado seus instru
mentos fundamentais (direitos de petição e de representação). também rece
beu tratamento ampliativo no objeto de que cuidará a ação popular. e
dirige ao consumidor referência específica. de que será instrumento a ação
civil pública;

VIII - além do estabelecimento de um sistema geral de controles,
a nova Constituição Federal abre perspectivas para que novas exigências
sejam endereçadas à Administração estatal, por meio das mais variadas vias
da tutela jurisdicional, aO aduzir aos direitos subjetivos individuais uma
pauta de direitos sociais, no rastro das Constituições do pós-guerra. elaoo.
radas nas chamadas democracias sociais, o que faz prever o surgimento, na
legislação ordinária superveniente, de instrumentos específicos de controle,
e não apenas jurídicos, se não que também políticos e econômicos regrados,
acompanhando tendência que se universaliza nos Estados de Direito;
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TX· ;]~ iIHlV;lC(lL', intnHIili'ida, IH" ,í~klll;l~ de ~\illln\k~ l' :\ L"pli-
cilaçúo de novos direitos individuais e SUl.:iai, trarão. pur certo, ~obrecarga

para o Poder Tudici:irio. que continu;Il"<Í ~endo. a exemplo do OCOrrente em
todas as democracias ocidentais. o último guardião das liberdades pública5,
,em embargo de ensejarem, aquelas novas latitudes do controle, a partici
pação de nÍ!mcro crescente de entidades reprcsentativ;\s de seg111ento~ da
meiedacle e de categorias rrofis~i()n~is na ro~tulacJo dos dircito~ de ~L'II'.

l"c'presel1tados.

Em pertinente dissertação sobre "A ncce,sidadc de uma COl1stituiçãl'
concisa". REGTNA HELENA COSTA c A"J"A LÚCIA /\\lARAL, repor
tando-se ú conhecida monografia de WI LLi Aivl :\tLNRO. The Goremll1ell/
of lhe United Sfates, identificam como causas tio alentado volumc das
C'onstituiçõc~ contemporâncas: "(a) ~lumento das funções do Estado. 1.',,1
gindo novos princípios e nOrmas: (b) desconfiança do povo na sabedoria
c integridade dos legisladores ordinârios: (c) insatisfação do povo com a
jurisprudência firmada pelos Tribunais", E daí extraem que esse aumento
"se dá, quase que exclusivamenk, por razões de descontentamento e inse
gurança do povo em re18çào tanto <\quclcs que têm li função dc elaborar
a lei. quanto úq ucles C] ue têm por funçJu arlic<Í-la" (in N. eli {Slcl Forell I'C.

vu1. 29B, p. t 11).

A nova Constituiçào brasileira rLtI~Il<l o descrédito e ilustra o numenlJ
do volume a que aludem as autoras. A mnpliaí.;üo dos mecani~mos tle con
tro1c das ações estatais. seja pelos Podercs constituídos entre si. ou pelos
cidadãos ~ estes, a par de titulados para o LISO de meios específicos, como
a ação popular, também serão legitimatlos para provocar a atuaçüu de
órgãos titulares de outros instrumentos do sistema de controles. eomo u
Tribunal de Contas ~, é sintoma desenganado li confirmar o diagnóstico
elos males que sobressnltnm a confi[]bilidac!c que de\'eria nistir n~IS I'clnt;õcs
entre o Estado e a sociedade.

Tantos são, hoje. o~ pontos de contato e de di"selbo entre o individuu
e o Estado, por força cios poderes de polícia de que estú investido em
numerosos campo:; de atividades, que nào deveria cau~ar espanto. conqlwll
to fira a melhor técnica. o empenho pus to pela Constituinte brasileira em
inserir no texto constitucional minúcias dessa n::laçào e de seu instmmental
de controle e implementação. Assim. s"gundo painel composto por JOSÉ
CRETELLA JUNIOR, ,b liberdades públicas podem referir-sc ~l pessoa
física (ampla defe~a e contraditório, inviolabilidude de domicílio, confi
dencialidade de correspondência, locomoção e segurança individual); ü
pessoa espiritual (associação, consciência, convicção filosófica, convicção
política, culto religioso. direito de resposta e à própria imagem. manifes
tação do pensamento, petição, prestação de informação, representação,
reunião). ou à pessoa soçial (família, comércio e indústria, greve, proprie
dade, sindicalização. lrabalho) ~ Curso de Liberdades Públicas. Ed. Fo
rense. lQ86. r: a cada uma delas cOI'l'L'sponc1erá um meio ;lssccurat()rill
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- genericamente, o direito de ação, a seu turno incorporado às liberdades
públicas, quer se exerça em face do Estado ou de outro particular -, para
cuja categorização contribui a nova Constituição em larga escala.

Tal é a gama de liberdade com que se deve conciliar o exercício da
autoridade que, como BURDEAU discerniu há quatro lustros, assistimos
ao nascimento de

"uma nova interpretação de liberdade, numa completa oposição
àquela que era tradicionalmente admitida. Apercebemo-nos de
que, para a imensa massa dos seres humanos, a liberdade conce
bida como uma qualidade inerente à sua natureza é apenas urna
prerrogativa estéril desde o momento em que eles não estão em
condições de fruir efetivamente dela. Que importa que o homem
seja livre de pensar, se a expressão de sua opinião o expõe a
um ostracismo social; que seja livre de discutir as condições do
seu trabalho, se a sua situação econômica o obriga a cUrvar-se
à lei do empregador; que seja livre de organizar os seus ócios, se
a necessidade do pão quotidiano absorve todo o seu tempo; que
seja livre de desenvolver a sua personalidade pela cultura e pela
contemplação de um universo oferecido a todos, se lhe falta ma
terialmente um mínimo ... ? O contraste entre a liberdade que
a filosofia clássica reconhece à sua essência e a servidão em que
o mantém a sua existência conduziria assim a denunciar como
um logro essa liberdade pretensamente inscrita na natureza hu
mana. O que é verdade é que a liberdade não é um dom preexis
tente que é preciso proteger; é uma faculdade que deve ser con
quistada. A noção de liberdade substituiu-se a expectativa de
uma libertação... Nesta nova perspectiva, toda a ordem social
é de novo posta em causa e, com ela, o sentido da democracia.
De regime político destinado a garantir aos indivíduos o gozo
das liberdades que possuem, ela se toma uma organização do
poder governamental com vista a assegurar-lhes o exercício das
liberdades que ainda não têm. A democracia era um modo de
gestão de um universo livre. Tomou-se o instrumento de criação
de um mundo que verá a libertação do homem" (GEORGES
BURDEAU, As interpretações da liberdade, trad. de Antonio dos
Anjos, apud MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO e
outros, Liberdades Públicas - parte gerai, Ed. Saraiva. 1978.
p. 32).

~ de augurar-se que a sofreguidão por reformas e o ímpeto para a
regulamentação constitucional dos mais variados institutos induzam à ado
ção de providências capazes de aparelhar os Poderes do Estado, em espe
cial o Judiciário - que responderá pelo ajustamento de nova ordem ao
novo tempo -, para que se mostrem à altura do desafio de tornar concre
tas e instantes as liberdades públicas por que aspira a sociedade brasileira
- factum abiit, monumenta momento

46 R. Inf. leaisl. Brasíli. a. 26 n. 103 jul./Nt. 1989


